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10ª RAJ – Sorocaba - Total  

Comarca Unidade

Itu Vara da Família e Sucessões
Itu Vara do Juizado Especial Cível
Itu 1ª Vara Criminal e de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Itu 2ª Vara Criminal

COMUNICADO CONJUNTO Nº 951/2023

CPA nº 2023/113460

A Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Senhores Magistrados, Dirigentes 
e Servidores das Unidades Judiciais do Estado de São Paulo, Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradorias Municipal e 
Estadual, advogados e público em geral que, em decorrência das alterações na Lei n° 11.608/2003, a qual disciplina a cobrança 
de custas no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo, deverão ser observadas as seguintes diretrizes para apuração e 
cobrança de taxa judiciária e despesas processuais:

Disposições Gerais 

1. As alterações na Lei n° 11.608/2003, decorrentes da Lei n° 17.785/2023, para fins de apuração e cobrança da taxa 
judiciária, aplicam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 03/01/2024.

2. Para fins de verificação e/ou apuração da taxa judiciária devida, deverão ser observadas as seguintes regras: 

TABELA 1

Taxa Judiciária

Fato gerador
Data do pedido 

Até 02/01/2024 A partir de 03/01/2024

1. Distribuição da Petição inicial, 

reconvenção e oposição de embargos 

(inclusive embargos à Execução Fiscal)

1% (um por cento) sobre o valor da causa no 
momento da distribuição ou, na falta desta, 
antes do despacho inicial, aplicando-se esta 
mesma regra às hipóteses de reconvenção 
e oposição.

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor 
da causa no momento da distribuição ou, 
na falta desta, antes do despacho inicial, 
aplicando-se esta mesma regra às hipóteses 
de reconvenção e oposição.

2. Distribuição da Execução de título 

extrajudicial

1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
no momento da distribuição + 1% (um por 
cento) sobre o valor da satisfação (item 6).

2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no 
momento da distribuição.

3. Interposição da apelação e do recurso 

adesivo, nos termos do artigo 1.007 do 

Código de Processo Civil

4% (quatro por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, da condenação, se 
líquida, ou do valor atribuído pelo magistrado 
em sentença, devidamente atualizados até 
a data do recolhimento.

4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, da condenação, se líquida, ou do 
valor atribuído pelo magistrado em sentença, 
devidamente atualizados até a data do 
recolhimento.

4. Instauração da fase de Cumprimento 

de sentença nos próprios autos ou 

como incidente apartado

Não há previsão na instauração, aplicando 
apenas 1% (um por cento) sobre o valor da 
satisfação (item 6)

2% (dois por cento) sobre o valor do crédito 
a ser satisfeito, quando do início da fase de 
cumprimento de sentença. 

5. Distribuição do cumprimento de 

sentença (título formado em juízo ou 

órgão jurisdicional distinto, inclusive a 

sentença arbitral, habilitação de ação 

civil pública etc.)

1% (um por cento) sobre o valor da causa 
no momento da distribuição ou, na falta 
desta, antes do despacho inicial; +
1% (um por cento) sobre o valor da 
satisfação (item 6).

2% (dois por cento) sobre o valor do crédito 
a ser satisfeito, quando da distribuição do 

pedido de cumprimento de sentença

6. Satisfação da execução de título 

extrajudicial, inclusive da execução 

fiscal, do cumprimento de sentença

1% (um por cento) sobre o valor da 
satisfação.

Se recolhido por ocasião da distribuição da 
ação de execução de título extrajudicial ou da 
instauração ou distribuição do cumprimento 
de sentença, não haverá nova cobrança da 
taxa judiciária por ocasião da satisfação da 
execução.

7. Execução Fiscal

2% (dois por cento) sobre o valor do 
crédito, sendo 1% (um por cento) relativo 
à distribuição (item 2) e 1% (um por cento) 
relativo à satisfação (item 6), cobrados 
diretamente do vencido.

2% (dois por cento) sobre o valor do crédito e 
despesas, cujos valores deverão ser incluídos 
no demonstrativo de débito para que sejam 
cobrados diretamente do executado.

8. Interposição do Agravo de 

Instrumento
10 (dez) UFESPs 15 (quinze) UFESPs

9.Distribuição das Cartas de Ordem e 

Cartas Precatórias
10 (dez) UFESPs 10 (dez) UFESPs


